
Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

REQUERITENTO NO 003'2026

(Art 119, I do Regimento lntemo)

REQUER A coNcEssÃo DE MoçÃo DE

APLAUSo lo uÉotco PAULo RoBERTo

MORONI FRADE.

O Vereador Antonlo Francbco Almeida.Da Sllva, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem, respeitosamente, com fundamento no art. '119, inciso l, do Regimento Interno,

requerer, após ouvida a Casa, que seja aprovada Moçáo de Aplauso ao DR. PAULO ROBERTO

IUORONI FRADE, em reconhêcimento aos relevantes serviços prêstados à populaçào de Engenheiro

Beltrâo durante seus quase 20 (vinte) anos de exeÍcício da medicina no Município.

Nestes termos, requeiro a aprovação da presente MoÉo dê Aplauso, a ser entregue em

sessão especial, como justa e merecida homenagem desta Câmara Municipal de EngenheiÍo Beltrão

pela dedicaçâo, profissionalismo e inestimáveis serviços prestados à comunidade beltrãoense

de 2026

ANTONIO O ALMEIDA DA SILVA

or
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ConsideÍando a relevante contribuição prestada pelo médico Paulo Roberto Moroni Frade

à saúde públicâ e ao bem-estar da população de Engenheiro Beltrão ao longo de quase duas décadas

de atuação profissional no Município;

Considerando que sua dedicaÉo à medicina foi marcada pelo compromisso com a vida,

pela ética profissionel, pela responsabilidade no atendimento aos pacientes e pelo constante empênho

em oferecer assistência médica de qualidade à comunidade;

Considerando que, durante sua trajetória, atuou com zelo, competência e espírito

humanitáno, conquistando o respeito e a admiração de seus colegas de profissão, servidores públicos

e cidadáos beltíãoenses;

Considerando que os serviços prestados pelo Dr. Paulo Roberto Moroni Frade

contrlbuíram significativamente para a pÍomoçáo da sâúde e para o furtalecimento de rêde de

atendimento médico do Município, deixando um legado dê profissionalismo e dedicaÉo;

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, em 20 de maio



Gâmara Municipal de Enqenheiro Beltrão
Estado do Paraná

Apoiam a proposiçâo os seguintes vereadores:
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